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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1167 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a prima facie o aumento de casos de contagio do “COVID-19” nos quatro 
cantos do Estado de Minas Gerais, considerando o registro de aumento de casos no Município de Juvenília,  
considerando a necessidade de disponibilizar recursos pautando na implementação de medidas preventiva no 
contágio do COVID19, justifica-se a abertura de processo licitatório, na modalidade pregão na forma eletrônica, 
em observância ao disposto no caput do art. 4º-G da Lei 13.979/2020, objetivando a seleção de proposta mais 
vantajosa para  Registro de Preços para a futura e eventual “aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
para uso dos profissionais de saúde, durante o atendimento à população, aquisição de álcool para procedimentos 
de higienização, produtos de desinfecção, kits de testes rápidos, visando a identificação de pacientes pré-
assintomáticos e assintomáticos,  bem como aquisição de equipamentos e outros objetos, pautando em medidas 
preventivas ao contágio do COVID-19, aquisição esta, de forma parcelada diante da necessidade de consumo, 
conforme detalhado no termo de referência. 
 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços,  para a futura e eventual 
“aquisição de Equipamentos de Proteção Individual para uso dos profissionais de saúde, durante o atendimento à 
população, aquisição de álcool para procedimentos de higienização, produtos de desinfecção, kits de testes 
rápidos, visando a identificação de pacientes pré-assintomáticos e assintomáticos,  bem como aquisição de 
equipamentos e outros objetos, pautando em medidas preventivas ao contágio do COVID-19, conforme detalhado 
no quadro abaixo, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

1 500 UN Avental descartável impermeável manga longa com elástico, material TNT, aberto nas costas 
com cinto para se ajustar na cintura, gramatura 60, com as medidas de 1,34cm de comprimento 
por 70cm de largura. Cor azul claro e rosa claro. 

2 250 PC Capote avental cirúrgico Gr 30, manga longa. Pacote com 10 unidades.  
3 230 GL Limpador de uso geral concentrado KLYO OXY, à base de peróxido de hidrogênio e tensoativos 

biodegradáveis. Galão de 5 litros. 
4 150 CX Luva de nitrilo blue, descartável, sem pó, tamanho G. Caixa com 100 unidades.  
5 150 CX Luva de nitrilo blue, descartável, sem pó, tamanho M. Caixa com 100 unidades.  
6 150 CX Luva de nitrilo blue, descartável, sem pó, tamanho P. Caixa com 100 unidades.  
7 150 CX Luva de nitrilo blue, descartável, sem pó, tamanho PP. Caixa com 100 unidades.  
8 200 UN Macacão PVC descartável impermeável forrado branco, com capuz, elástico no punho, 

tornozelo, fechamento frontal em zíper. Tamanhos P, M, G, GG e XG. 
9 20 UN Máscara de oxigênio adulto de alto fluxo, com reservatório, com tubo de O2, não estéril.  

10 6 UN Máscara de oxigênio infantil de alto fluxo, com reservatório, com tubo de O2, não estéril.  
11 400 UN Máscara de proteção N95/PFF2, com válvula. Com as medidas de 12cm de comprimento, 1cm 

de altura e 10cm de largura. Peso 1g. 
12 100 CX Máscara descartável dupla camada com elástico. Caixa com 50 unidades.  
13 200 UN Protetor facial, composto por um visor de policarbonato incolor com proteção UV, uma testeira 

em material plástico resistente, suspensão com ajuste simples e tira absorvente de suor. 
14 3 UN Pulverizador costal de compressão prévia, ideal para uso de fertilizantes foliares, inseticidas, 

fungicidas e herbicidas. Altura 55cm, largura 30cm e profundidade 15cm. Peso 3kg, 5 litros. 
15 60 UN Pulverizador de compressão com capacidade do tanque de 1,2 litros, capacidade útil de 1,0 

litros. Peso vazio 0,54kg (1,2 lbs) e pressão máxima de 3,0 bar (43,5 psi). 
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16 3 UN Reanimador pulmonar manual em silicone. Tipo Ambu, com balão e reservatório transparente. 
Balão em silicone translúcido autoclavável, nas opções adulto: 1600ml. Máscara facial adulto, 
adolescente, infantil, neonato em silicone, válvula unidirecional (bico de pato), válvula para 
reservatório (não autoclavável).  

17 3 UN Reanimador pulmonar manual em silicone. Tipo Ambu, com balão e reservatório transparente. 
Balão em silicone translúcido autoclavável, infantil 500ml, válvula unidirecional (bico de pato), 
reservatório (não autoclavável) 1000ml. Extensão plástica 2,0m (não autoclavável). 

18 50 CX Teste rápido Anti COVID-19 lgG/IgM Rapid Test Ref. 732, para diagnóstico "in vitro", amostra de 
soro, plasma e sangue total. Registro na ANVISA. Caixa contendo 20 testes.  

19 100 UN Óculos de segurança modelo ampla visão, constituído de armação confeccionada em uma única 
peça de PVC flexível, transparente com sistema de ventilação indireta. Composto de seis 
válvulas, sendo três de cada lado da armação, visor de policarbonato incolor. O ajuste à face do 
usuário é feito através de um tirante elástico, cobrindo toda região em torno dos olhos do 
usuário. 

 
2. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1 Este termo de referencia faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, onde a licitação dar-se-á 
através pregão na forma eletrônica, nos termos do disposto no art. 4º-G da Lei 13.979-20, com alteração dada 
pela Lei 14.035/20, onde, as partes (Administração e a Licitante) ficam vinculadas aos termos do instrumento 
convocatório/edital, do anexo II - minuta da ata de registro de preços, bem como ao teor da Lei Federal nº 
10.520/02, no que couber aos termos: da Lei Federal nº 8.666/93, aos termos do Decreto Municipal nº 1.356/10, 
que regulamenta os procedimentos de pregão no âmbito do Município de Juvenília (MG), o qual foi elaborado em 
observância ao disposto no Decreto Estadual nº 42.408/02, que regulamenta os procedimentos de pregão no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, aos termos do Decreto Municipal 083/19, que implantou o sistema de pregão 
na forma eletrônica, no âmbito municipal, o qual foi elaborado em observância aos termos  do Decreto Federal nº 
10.024/19, que instituiu nova regulamentação dos procedimentos de pregão na forma eletrônica, no âmbito dos 
órgão da união, bem como ficam vinculados aos ditames do Decreto Municipal nº 2.020/15, que regulamenta os 
procedimentos de sistema de registro no âmbito municipal, o qual foi elaborado em observância ao disposto no 
Decreto Federal nº 7.892/13 e, não obstante transcreve alguns dispositivos do supracitado Decreto Federal, para 
todos os efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição in totum, instrumentos estes que fazem 
parte integrante do presente termo de referência, para todos os efeitos legais e de direito. 
 
2.2 Considerando que as proponentes licitantes, não tem conhecimento do teor dos decretos municipais supras 
citados, razão pela a qual, que se faz alusão ao Decreto Estadual 42.408/02, para que o licitante tenha 
conhecimento dos procedimentos de regulamentação da modalidade de pregão, ao Decreto Federal nº 7.892/13, 
para que o licitante tenha conhecimento dos procedimentos do sistema de registro preços e não obstante faz 
alusão ao Decreto Federal 10.024/19, que regulamenta os procedimentos de pregão na forma eletrônica, dado 
que os mesmos encontram-se publicados na Web. 
 
3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
3.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes dos objetos descritos acima serão 
suportadas pelas seguintes rubricas: 
 
02.01.07.02.10.122.0017.04.2.110.3.3.90.30.00.00 - Ficha 721 - Fonte 154 - Enfrentamento da emergência - 
COVID-19 
 
3.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM.  
 
3.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, desobriga 
quanto a sua identificação, senão vejamos:  
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Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado.  
 
(.....) 
 
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

 
  
4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 
 
4.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços para 
as futuras e eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, conforme estabelecido no 
Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13 e 
alterações dada pelo Decreto Federal nº 9.488/18, decretos estes que regulamenta os procedimentos de registro 
de preços e procedimentos de caroneiros. 
 
4.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Pública/Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida em 
busca do interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo assegurado à Adjudicatária detentora 
da Ata de Registro de Preços, a preferência de contratação em igualdade e condições. 
 
4.3 Conforme prescrito no subitem anterior (4.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração Pública, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços preferência em igualdade e 
condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
4.4 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para a futura 
contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de lances), porém, não 
gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus preços contratados pela 
Administração. 
 
4.5 A Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração Pública 
estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde), através 
de instrumento formal encaminhado à Autoridade Máxima do Município, solicitando a adesão a ata de registro de 
preços. 
 
4.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão gerenciador, os órgãos participantes, bem como os órgãos 
não participantes, interessado em participar da Ata de Registro de Preços, como caroneiro, deverá observar o 
disposto no supracitado artigo, senão vejamos:  
 

Art. 22 (omissis) 
 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 
2018) 
 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. (Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
§ 4º-A (omissis) 
 
(....) 
 
II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
 

4.7 Conforme descrito no subitem 4.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de Preços”, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o “Caroneiro”, desde 
que a aquisição não prejudique as obrigações assumidas com o Município através do (Órgão Gerenciador –
Secretaria Municipal de Saúde). 
 
5. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços, é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações, no 
entanto é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato administrativo, onde consta 
as respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento da obrigação, conforme disposto na 
minuta da Ata de Registro de Preços (anexo II), que faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e deste 
termo de referência para todos os efeitos legais e de direito. 
 
5.2 A execução da Ata de Registro de Preços terá no que couber a regência legal o disposto na Seção IV – Dos 
Contratos - Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no item 6 – Da Execução 
dos Contratos e no que couber nos preceitos da Instrução Normativa “MARE nº 18, de 22 de dezembro de 1997”. 
 
5.3. A Ata de Registro de Preços, terá sua vigência o prazo de 01 (um) ano a contar da data da sua assinatura, 
conforme disposto no art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93. 
 
5.4 As solicitações de dos objetos devidamente registrado na “Ata de Registro de Preços”, será precedida de 
autorização de fornecimento específica emitida pelo Departamento de Compra, ficando estabelecido entre as 
partes que este instrumento (autorização de fornecimento), resguarda o cumprimento inarredável das obrigações, 
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onde a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender a Autorização de Fornecimento na 
integra, não se admitindo fornecimento parcial, sob pena de incorrer em penalidades legais. 
 
6. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
6.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo, objeto do (anexo III), faz 
parte integrante também do instrumento convocatório/edital e, deste termo de referência, uma vez tratar de 
aquisição a vigência do contrato não poderá ultrapassar o exercício financeiro no qual foi celebrado. 
 
6.2 Considerando o interesse público, pautado na minimização de despesas, uma vez que os preços serão os 
mesmos registrados na ata de registro de preços e, existindo, o contrato administrativo poderá ter sua vigência 
prorrogada pautando no fornecimento tão somente de quantitativos de remanescente da respectiva ata de registro 
de preços, em observância ao disposto no “caput” do art. 57 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
7.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da ata de registro de preços conforme 
estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 Constituir a Secretaria Municipal de Saúde, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de Preços, mediante 
apoio do Departamento de Licitação, onde todo o ato formal decorrente e que decorrer de obrigações entre as 
partes (Município e Licitante), será objeto de aprovação da Autoridade Máxima Municipal. 
 
7.3 Constituir Comissão Especial para fiscalizar os preços registrados na ata, para atestar de forma definitiva o 
recebimento dos objetos, onde será objeto de avaliação da qualidade de armazenamento acondicionada dos 
mesmos, para transporte, se o atendimento foi realizado em conformidade com a autorização de fornecimento, 
bem como verificação de prazo de validade para uso, prazo este que será de no mínimo de 60% (sessenta por 
cento) do prazo recomendado pelo fabricante. 
 
7.4 Convocar formalmente a Adjudicatária, para assinar a ata de registro de preços no prazo definido, e, nos 
termos do disposto no art. 7º da Lei 10.520/02, c/c art. 64 e 81, ambos da Lei 8.666/93. 
 
7.5 Notificar extrajudicialmente a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço quando constatar o declínio 
na qualidade dos objetos ou outros fatos ensejadores de prejuízo ao Ente Publico, para que seja tomada as 
devidas providencias, dentre elas a substituição do mesmo, por sua conta e risco, com a obrigação da entrega ser 
concluída no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, por descumprimento da obrigação. 
 
7.6 Aplicar as sanções administrativas, em conformidade com as penalidades descritas na Ata de Registro de 
Preços, em observância ao disposto no art. 7º da Lei 10.520/02 e, em observância ao disposto na Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
7.7 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da 
emissão da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 
 
7.8 Realizar a publicação de todos os atos, dentre eles o extrato da Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o 
art. 21 da Lei 8.666/93 e ao disposto na Lei Municipal que instituiu o quadro de aviso como veículo de publicação, 
bem como publicação no site oficial do Município. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
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8.1 A Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, só estará autorizada ao fornecimento dos objetos a 
débito do Município de Juvenília, mediante recebimento da respectiva “Autorização de Fornecimento”, emitida pelo 
Departamento de Compra do Município, pautando pela entrega dos objetos in loco (sede do Município), por sua 
conta e risco e, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da autorização de fornecimento, 
em observância ao disposto minuta da Ata de Registro de Preços (anexo II) e, em observância ainda aos ditames 
da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.2 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos objetos, devidamente registrada na autorização de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município, avocando para si a obrigação de ressarcir ao 
Ente Público de eventuais prejuízos decorrentes de fato supervenientes, isentado a Administração de qualquer co-
responsabilidade. 
 
8.3 Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.4 Apresentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços quando solicitado pela Administração, 
documentos que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista, objeto de apresentação das respectivas certidões devidamente regularizadas.  
 
8.5 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco estadual, sujeitando a 
Adjudicatária em penalidades legais por descumprimento da obrigação. 
 
8.6  Adjudicatária, no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar no dorso da mesma o numero da ata de 
registro de preços, devendo ser emitido nota fiscal especifica para atendimento de cada autorização de 
fornecimento emitida pelo departamento de compras. 
 
8.7 Os objetos que contemplar prazo para uso em conformidade recomendações do fabricante, no ato da sua 
entrega deverá ter o prazo de validade para uso no mínimo 60% (sessenta por cento), do prazo definido pelo 
fabricante e, deverão atender às exigências, os padrões e normas da ANVISA e no que couber deverá conter o 
selo do INMETRO. 
 
8.8 Aceitar supressões dos quantitativos registrados na ata de registro de preços conforme estabelece o art. 12 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em observância aos limites prescritos no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93, reconhecendo desde já que não será objeto de aumento de quantitativos dos objetos, conforme 
estabelece os ditames do art. 12 do supracitado Decreto Federal. 
 
8.9 Fica vedada ainda à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, a negociação de títulos, emitidas 
contra o Município, sob qualquer pretexto. 
 
8.10 A Adjudicatária reconhece desde já que a fiscalização da execução da ata de registro de preços, por servidor 
do Município, não fará cessar ou diminuir as suas responsabilidades pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos causados ao Município e ou a terceiros. 
 
9. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
 
9.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito 
bancário ou TED em nome da Adjudicatária, até o 30º (trigésimo) dia a contar data da emissão da nota fiscal/fatura 
devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento e ou de serviço. 
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9.2 Deverá ser emitida nota fiscal específica para cada compra realizada, onde a nota fiscal/fatura deverá ser 
emitida pela contratada em inteira conformidade com a ordem de fornecimento e em conformidade ainda com as 
exigências legais, especialmente as de natureza fiscal. 

9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
9.4 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao pagamento do valor total 
registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em conformidade com as autorização 
de fornecimento emitidas por servidores devidamente qualificados. 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1 A recusa da Adjudicatária quando convocada formalmente pela Administração, em assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem justificativa aceitável, bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 
Pública, apresentar documentação falsa exigida para o certame, não manter o valor da proposta reformulada pós 
lances, cometer fraude fiscal, ensejará a esta em multa pecuniária no percentual correspondente a 5% (cinco) a 
ser aplicado sobre o valor global da proposta apresentada, bem como ensejará ainda nas demais penalidades 
legais, conforme dispõe o art. 7º da Lei 10.520/02 e no que couber o disposto no caput do art. 64 da Lei Federal nº 
8.666/93, garantida a esta o contraditório e a ampla defesa nos termos da lei.  
 
11 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 Este instrumento faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, do anexo II – minuta da ata de 
registro de preços, do anexo III – minuta do contrato administrativo, para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente da não transcrição.  
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